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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 11/09/2023 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Conselho Brasileiro de Capelania (CBC) e 
dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica criada a Campanha Permanente de Castração Gratuita de Animais de Rua, que tem como objetivo 
estabelecer parcerias com estabelecimentos veterinários privados que já realizem o serviço de castração no 
município de Manaus, a fim de realizar gratuitamente a castração dos animais de rua existentes, transeuntes 
ou permantentes, no quarteirão onde tais estabelecimentos estejam localizados. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 303/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, 
que “ALTERA o § 2.º do art. 11 da Lei n. 1.242, de 8 de maio de 2008, que dispõe 
sobre a Política Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
estabelece normas para sua adequada aplicação e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica alterado o § 2.º do art. 11 da Lei n. 1.242, de 8 de maio de 2008, conforme segue:  
“Art. 11. ............................................................................................................  
.........................................................................................................................  
§ 2.º Os conselheiros tutelares candidatos à reeleição ficam excluídos da obrigatoriedade da apresentação dos 
documentos citados nos incisos I, II, III, IV, V e VIII, bem como do disposto no inciso VI, todos deste artigo. 
”(NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 403/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “CRIA a Campanha Permanente de Castração Gratuita de Animais 
de Rua, a ser realizada por estabelecimentos veterinários privados dedicados a este tipo 
de serviço, no âmbito do município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Fica criada a Campanha Permanente de Castração Gratuita de Animais de Rua, que tem como objetivo 
estabelecer parcerias com estabelecimentos veterinários privados que já realizem o serviço de castração no 
município de Manaus, a fim de realizar gratuitamente a castração dos animais de rua existentes, transeuntes 
ou permantentes, no quarteirão onde tais estabelecimentos estejam localizados. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 409/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PEIXOTO, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores e Agricultoras 
Familiar da Comunidade Frederico Veiga (ASACOFV)”.  
 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores e Agricultoras Familiar da 
Comunidade Frederico Veiga (ASACOFV), associação civil de direito privado, que realiza atividades de apoio 
aos agricultores da Comunidade Frederico Veiga, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n. 13.708.836/0001-97, com sede e foro na cidade de Manaus, localizada no Ramal A, Lote 17 – Tarumã-
Açu, CEP 69.023-240. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 423/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DIEGO AFONSO, 
que “CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação Recreativa dos Moradores do 
Conjunto Hileia (AREMCH)”.  
 
 

Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Recreativa dos Moradores do Conjunto Hileia 
(AREMCH), pessoa jurídica de direito privado, constituída em 2 de outubro de 1991, sem fins lucrativos, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 84.523.422/0001-31, com sede e foro no 
munícipio de Manaus, estabelecida na Rua XV com a Rua XIX, s/n., Conjunto Hileia II, Bairro Flores – CEP: 
69.049-490. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 447/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador JOÃO CARLOS, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de Manaus 
à Desembargadora Nélia Caminha Jorge, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Amazonas (TJAM)”.  
 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à Desembargadora Nélia Caminha Jorge, com 
base no art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 028/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
[Resultado: projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
639/2021, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, que “DISPÕE sobre a 
denominação da praça localizada na Avenida Oscar Borel, esquina com a Rua Vinte e 
Três de Dezembro e Rua São José, no bairro Compensa 2, como Praça Padre Albano 
Ignacio Ternus”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecida e denominada como Praça Padre Albano Ignacio Ternus o parque público localizado 
na Avenida Oscar Borel, esquina com a Rua Vinte e Três de Dezembro e Rua São José, no bairro Compensa 
2. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 9ª Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 9ª Comissão de Cultura e 
Patrimônio Histórico.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
407/2022, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “INSTITUI a Semana de 
Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas e Rurais no 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.° Fica instituída a Semana de Conscientização, Prevenção e Combate à Prática de Queimadas Urbanas 
e Rurais no município de Manaus, a ser realizada na primeira semana do mês de junho, em razão de o Dia 
Mundial do Meio Ambiente ser celebrado no dia 5 de junho, com as seguintes finalidades:  
I – preservar o meio ambiente; 
(...) 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 14ª Comissão de Meio 
Ambiente, Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da 
Amazônia.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
015/2023, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, que “INSTITUI as ações 
informativas Mulher sua Saúde, seu Direito no âmbito municipal e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Ficam instituídas as ações informativas Mulher sua Saúde, seu Direito no sistema municipal de saúde 
da cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 18ª Comissão de Defesa e proteção dos Direitos da Mulher. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 18ª Comissão de Defesa e 
proteção dos Direitos da Mulher.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
101/2023, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, que “TORNA obrigatória a 
reserva de cinco por cento de mesas e cadeiras para pessoas com deficiência (PcD), 
com mobilidade reduzida, pessoas idosas e gestantes em estabelecimentos que 
disponham de praça de alimentação bem como bares, restaurantes e similares 
instalados no âmbito da cidade de Manaus”. 
 
Art. 1.º Os estabelecimentos que disponham de praça de alimentação bem como bares, restaurantes e similares 
instalados no âmbito da cidade de Manaus, mantidos pela iniciativa pública ou privada, deverão destinar, no 
mínimo, cinco por cento de seus lugares para uso preferencial de pessoas com deficiência (PcD), com 
mobilidade reduzida, pessoas idosas e gestantes. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
114/2023, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, que “INSTITUI no 
Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do Empreendedor, a ser 
comemorado em 5 de outubro, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 5 de outubro, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, como o Dia Municipal 
do Empreendedor. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
148/2023, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “OBRIGA a 
disponibilização, em site oficial do Poder Executivo, da lista compilada das entidades 
que possuem Utilidade Pública no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica obrigada a disponibilização, em site oficial do Poder Executivo, da lista compilada das entidades 
que possuem Utilidade Pública no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
158/2023, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, subscrito pelos 
Vereadores KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, RAIFF MATOS, 
ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que 
“INSTITUI a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para 
Pessoas com Surdez e de Guias-Intérpretes para Surdocegos no município de Manaus 
e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no município de Manaus, a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) para Pessoas com Surdez e de Guias Intérpretes para Surdocegos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 7ª Comissão de Serviço Público. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 7ª Comissão de Serviço 
Público.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
169/2023, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “INSTITUI 
a Campanha Bom Pagador no município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Bom Pagador no âmbito do município de Manaus, com o objetivo de 
valorizar o contribuinte que, por quatro anos consecutivos, quitar o Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), lançado na respectiva inscrição imobiliária, dentro do prazo previsto no carnê de 
lançamento e não possuir nenhum débito inscrito em dívida ativa nesse período. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 198/2023, de autoria do Vereador FRANSUÁ, subscrito pelo 
Vereador RAIFF MATOS, que “DISPÕE sobre a criação de treinamento de segurança 
antiterrorista e controle de pânico para professores e funcionários de estabelecimentos 
de ensino públicos no município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecida, no município de Manaus, a criação do treinamento de segurança antiterrorista e 
controle de pânico, que visa a oferecer a todos os servidores públicos lotados em escolas do Município o 
preparo necessário para contenção de agressores, terroristas ou homicidas bem como noções de primeiros 
socorros. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
203/2023, de autoria da Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que “INSTITUI 
a Semana Municipal da Conscientização e Prevenção da Tuberculose nas escolas 
municipais de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal da Conscientização e Prevenção da Tuberculose nas escolas 
municipais de Manaus, a ser realizada anualmente na semana do dia 24 de março. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
206/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos Vereadores MARCEL 
ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF MATOS, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA 
LINS, que “DISPÕE sobre a difusão do alfabeto manual em Libras em todas as 
entidades públicas do município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Esta Lei estabelece normas para a integração das pessoas com deficiência auditiva nos postos de saúde, 
creches e escolas municipais, a fim de promover a acessibilidade e a difusão da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), não apenas para a comunidade surda, mas para todos aqueles que tenham interesse em conhecer e 
aprender Libras para facilitar a comunicação. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
214/2023, de autoria do Vereador BESSA, que “DISPÕE sobre a fixação de cartazes 
explicativos que demonstrem a aplicação da Manobra de Heimlich em restaurantes, 
bares, lanchonetes, praças de alimentação de shopping centers e estabelecimentos 
similares”. 
 
Art. 1° Torna-se obrigatória a afixação de cartazes explicativos em restaurantes, bares, lanchonetes, praças de 
alimentação de shopping centers e estabelecimentos similares, contendo a aplicação da Manobra de Heimlich. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
216/2023, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que “DISPÕE sobre a leitura da 
Bíblia como recurso paradidático nas escolas da rede pública e particular de ensino no 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.º A leitura de trechos bíblicos poderá ocorrer nas escolas públicas e particulares como recurso 
paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e arqueológica de seu conteúdo, em respeito à 
Constituição Federal. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão o PROJETO DE LEI n. 
388/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
45/2023, que “ALTERA a Lei n. 1983 de de 1 de dezembro de 1988 e dá outras 
providências”. [Escola Municipal São José I]  
 
Art. 1.° Fica alterado o item 16 da  Lei n. 1983 de de 1 de dezembro de 1988, que passa a vigorar com a redação 
a seguir especificada: 
16 – Escola Municipal São José I – Comunidade Nossa Senhora do Livramento, s/n, Tarumã Mirim - Rio 
Negro. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 091/2022, de autoria do Vereador PEIXOTO, que “CONSIDERA de Utilidade 
Pública a Organização da Sociedade Civil Super Ação”. 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Organização da Sociedade Civil Super Ação, associação civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n. 
23.470.741/0001-31, com sede e foro na cidade de Manaus, situada na Avenida Israel n. 180, Bairro Colônia 
Terra Nova – CEP: 69.015-330. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 7ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
177/2022, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, subscrito pelos Vereadores 
LISSANDRO BREVAL, RAIFF MATOS e WILLIAM ALEMÃO, que “AUTORIZA 
o Poder Executivo Municipal a implantar sistema de segurança baseado em 
monitoramento por câmeras de vídeo nos prédios utilizados pela Administração 
Pública da cidade de Manaus”. 
 
Art. 1.º Os prédios utilizados pela Administração Pública Municipal contarão com sistema de segurança 
baseado em monitoramento por câmeras de vídeo nas áreas internas e externas de suas dependências. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão, projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
234/2023, de autoria do Vereador JAILDO OIVEIRA, que “INSTITUI o Dia 
Municipal da Educação Adventista, a ser realizado no dia 7 de outubro”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 7 de outubro como o Dia Municipal da Educação Adventista, passando a constar 
no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão à Emenda 01 ao 
PROJETO DE LEI n. 037/2022, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, 
subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON 
ASSIS, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO e YOMARA LINS, que “DISPÕE 
sobre a redução de lixo orgânico de origem urbana, no município de Manaus, por meio 
da reutilização dos resíduos na alimentação animal”. 
 
Art. 1.° Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o processo de reutilização, na alimentação animal, 
dos resíduos sólidos orgânicos urbanos, visando dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 2ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
Resultado: aprovado o parecer, aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à 
sanção do prefeito.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 551/2021, de autoria do Vereador MARCIO 
TAVARES, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, DR. EDUARDO ASSIS, 
IVO NETO, JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, 
LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF MATOS, 
RAULZINHO, ROBERTO SABINO, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE 
OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “RECONHECE como atividade extracurricular 
programa de ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha nas escolas do 
município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Dispõe sobre a inclusão de programa de ensino de noções básicas sobre a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, como atividade extracurricular, a ser difundida nas escolas da rede municipal de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 

Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 171/2022, de autoria do Vereador ALLAN 
CAMPELO, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, DR. 
DANIEL VASCONCELOS, DR. EDUARDO ASSIS, JAILDO OLIVEIRA, 
KENNEDY MARQUES, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, 
MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, 
RAULZINHO, RODRIGO GUEDES, ROSINALDO BUAL, ROSIVALDO 
CORDOVIL, SASSÁ DA CONSTRUÇÃO CIVIL, THAYSA LIPPY, WALLACE 
OLIVEIRA, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a emissão 
de contracheques em braille para os servidores públicos municipais com deficiência 
visual e dá outras providências.”. 
 

Art. 1.º O Município de Manaus disponibilizará contracheques em braille para os servidores públicos 
municipais com deficiência visual, compreendendo a administração direta e indireta. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 
 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 270/2022, de autoria do Vereador JOÃO 
CARLOS, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, ELAN ALENCAR, 
MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, MITOSO, PEIXOTO, RAIFF 
MATOS, ROBERTO SABINO, RODRIGO GUEDES, WILLIAM ALEMÃO e 
YOMARA LINS, que “INSTITUI, no município de Manaus, a implementação de 
medidas de informação e proteção à gestante e parturiente contra a violência 
obstétrica”. 
 
 

Art. 1.º A presente Lei tem por objetivo a implantação de medidas de informação e proteção à gestante e 
parturiente contra a violência obstétrica e de divulgação de boas práticas relacionadas à atenção à gravidez, ao 
parto, nascimento, abortamento e puerpério no município de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 016/2023, de autoria do Vereador CAIO 
ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, IVO NETO, JANDER 
LOBATO, JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCEL 
ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF.ª JACQUELINE, PROF. 
SAMUEL, RAIFF MATOS, RAULZINHO, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE 
OLIVEIRA, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a 
Campanha Municipal de Incentivo à Doação de Cabelos a Pessoas Carentes em 
Tratamento de Câncer”. 
 

Art. 1.º Esta Lei institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação de Cabelos a Pessoas Carentes em 
Tratamento de Câncer na cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 


